
Edital de Convocação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS - Microrregião

 
EDITAL Nº 1129/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 - EBSERH/CHC-UFPR

 
O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público nº 01/2023, visando ao preenchimento
de 1 vaga existente no(a) CHC da Universidade Federal do Paraná - PR - CHC-UFPR, considerando que
houve o esgotamento do cadastro de reserva para o cargo para lotação nessa Unidade, conforme a
seguir:
 
1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação: 
 

1.1 Técnico em Farmácia (listagem específica para ampla concorrência) 4º THAÍS RAMOS DAL MOLIN
(Em virtude de DESISTÊNCIA do 5° colocado); 7º JÉSSICA LARISSA CONCEIÇÃO SCHMIDT (Em virtude
de DESISTÊNCIA do 6° colocado); 14º THALIA SILVA MACHADO (Em virtude de DESISTÊNCIA do 8°
colocado);
 
2. Relação de candidatos convocados, em caráter suplementar, conforme ordem de classificação:
 

2.1 Técnico em Farmácia (listagem específica para ampla concorrência) 19º THIAGO SILVA DA ROSA;
21º DIULIA DE OLIVEIRA DIAS; 25º ANITA AVILA DE SOUZA; 26º LISANDRA FRANCILINO FERNANDES;
27º JULIANA MENDES DA COSTA; 31º ANA LUIZA MAURER DA SILVA; 32º PAULA GUIMARÃES CÉSAR;
33º TIAGO SIMAS; 34º ALEX EVANGELISTA DO AMARAL; 35º ANA PAULA ROSA DE FIGUEIREDO; 38º
EVERLIN MACHADO DOS SANTOS; 40º ISAAC ALBERTO PEREIRA DA SILVA; 41º TATIANE RODRIGUES
LEMOS; 42º ANA ALICIA WARMLING; 43º LIAN DA COSTA ABRAO; 44º JOÃO ALBERTO VIEIRA
QUINCOZES; 46º LAIZI ELENA DE OLIVEIRA OLIVEIRA; 47º IESA MEDEIROS MARTINS; 49º JOSE
SIVONEY NOGUEIRA DE SENA;
 
3. O candidato relacionado no item 1.1 deste edital deverá:
 
3.1. Preencher o cadastro, obrigatoriamente, pelo site: http://cadastro.ebserh.gov.br até o dia
10/03/2025
 
3.2. Encaminhar os documentos necessários para a contratação, conforme o checklist constante no link
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-
eselecoes/documentos-para-contratacao, para o e-mail concurso.chc-ufpr@ebserh.gov.br, até o dia
14/03/2025;
 
3.3 Comparecer presencialmente no dia 19/03/2025, das 09:00 às 12:00 horas, na sala da Divisão de
Gestão de Pessoas do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná - CHC/UFPR ,
localizado na rua General Carneiro, nº 181, Curitiba/PR, para validação dos documentos. Nessa ocasião,
o candidato deverá apresentar os documentos ORIGINAIS para conferência com os encaminhados por
email, constantes da lista supracitada, exceto os documentos digitais validados por QR CODE.
 
3.3.1. A apresentação dos documentos originais poderá ser efetuada por procuração registrada em
cartório.
 
3.4. Comparecer, conforme agendamento realizado pela DivGP, nos dias 20/03/2025 e 21/03/2025, no
Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do Hospital, localizado na Rua General Carneiro,
181, Curitiba/PR, para realização do Exame Admissional, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e
entrega da cópia da Carteira de Vacinação, e, caso o candidato seja pessoa com deficiência - PCD, deve
apresentar toda documentação pertinente à condição de PCD.
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3.5 Comparecer no dia 04/04/2025, conforme agendamento, para assinatura do contrato de trabalho e
da Carteira de Trabalho e Previdência Social e atividades de integração.
 
4. Os candidatos da lista suplementar relacionados no item 2.1 deste edital deverão:
 
4.1. Realizar manifestação de interesse ou de desistência até o dia 10/03/2025 no link recebido no e-mail
de cadastro da inscrição para o certame público.
 
4.2. Caso o número de manifestações de interesse na assunção do cargo supere o número de vagas
existentes, será respeitada a ordem de classificação, limitando-se as contratações de vagas efetivas
deste edital.
 
4.3. Caso as vagas previstas no item 1.1 não sejam preenchidas, os candidatos subsequentes que
manifestaram interesse receberão link por e-mail e deverão preencher o cadastro web pelo site: http:
//cadastro.ebserh.gov.br até o dia 17/03/2025.
 
4.4. O candidato convocado para deverá encaminhar os documentos necessários para a contratação,
conforme o checklist constante no link https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-eselecoes/documentos-para-contratacao, para o e-mail concurso.chc-ufpr@ebserh.
gov.br, até o dia 19/03/2025;
 
4.5. O candidato convocado deverá comparecer presencialmente no dia 20/03/2025, das 09:00 às 12:00
horas, na sala da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal
do Paraná - CHC/UFPR , localizado na rua General Carneiro, nº 181, Curitiba/PR, para validação dos
documentos. Nessa ocasião, o candidato deverá apresentar os documentos ORIGINAIS para conferência
com os encaminhados por email, constantes da lista supracitada, exceto os documentos digitais validados
por QR CODE.
 
4.5.1. A apresentação dos documentos originais poderá ser efetuada por procuração registrada em
cartório.
 
4.6. O candidato convocado deverá comparecer, conforme agendamento realizado pela DivGP, no dia
21/03/2025, no Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do Hospital, localizado na Rua
General Carneiro, 181, Curitiba/PR, para realização do Exame Admissional, Atestado de Saúde
Ocupacional (ASO) e entrega da cópia da Carteira de Vacinação, e, caso o candidato seja pessoa com
deficiência - PCD, deve apresentar toda documentação pertinente à condição de PCD.
 
4.7 O candidato convocado deverá comparecer no dia 04/04/2025, conforme agendamento, para
assinatura do contrato de trabalho e da Carteira de Trabalho e Previdência Social e atividades de
integração.
 
5. No caso de acúmulo de cargos ou empregos públicos, o(a) candidato(a) deverá atender à exigência do
art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do Parecer nº 01/2017/CNU-DECOR/CGU/AGU (ON
CNU/CGU/AGU nº 005/2017, de 29 de março de 2017), da Advocacia Geral da União.
 
6. O(s) candidato(s) que não manifestarem interesse, não comparecendo nas datas estipuladas, serão
considerados desistente(s).
 
7. A desistência do(s) candidato(s) nesta convocação para o Complexo Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Paraná implicará na permanência, na mesma classificação, em todas as listas de
resultado final especificadas no item 11.4 do edital normativo.
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